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MOÇÃO DE PESAR N° 013/11 

A ASSEMB LELA LEGISLATI\'A DO ESTADO DE RORAIMA 'az 

saber que o Plenário aprovou e a Mesa ])iretora torna pública a seguinte: 

- Moção de Pesar à família do Deputado LUCIANO MOREIRA, pelo 

falecimento daquele ocorrido em 16 cio corrente, conforme divulgado pela imprena 

local. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, nos termos do art. 205 

do seu Regimento Interno. em nome de seus membros, vem de público apresentár 

sentimentos de pesar à família e ao povo maranhense pela perda do 1)eputado Federã! 

Luciano Moreira, que exerceu vários cargos públicos naquele Estado, e em Roraima ds 

cargos de Secretário de Estado da Administração e da Educação. Cultura e Desportos, 

quando afaswti-se para retornar àquela Unidade Federada, fato que deixou nosso Estadõ 

sem urna presença marcante. 

Que o mesmo seja acolhido pela providência divina com muita luz, paz e 

harmonia. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2011. 

Dep. FRANCISCO DEA 
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PreLide 

Dep. «JiCS)RENIER 
SicrLtário 
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Dep. NALDO'DÁ LO['ERIA 
O  Secretário 
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